CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

DECISAO CFO-SEC-60, de 20 de novembro de 2004

Fixa valores das anuidades e taxas a serem
cobrados pelos CRO?s, no exer cicio de 2005.

O Presidente do Conselho Federa de
Odontologia, no uso de suas atribuicdes
regimentais, de acordo com o que foi
deliberado na Assembléa Conjunta do
Plenério do Conselho Federal de Odontologia
com os Presidentes dos Conselhos Regionais
de Odontologia, realizada no dia 14 de
outubro de 2004, em Brasilia- DF,
DECIDE:
DECIDE:
Art. 1°. Os valores das anuidades a serem
cobrados no exercicio de 2005, pelos
Conselhos Regionais de Odontologia, séo
fixados em Real, conforme se segue:
I. - Para Cirurgido-
Dentista:
a) até o Ultimo dia til de

janeiro: R$ 264,16
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b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 271,11
C) até o ultimo dia util de
marco: R$ 278,06
I1. - Para Técnico em
Protese Dentaria:
a) até o ultimo dia dtil de
janeiro: R$ 176,10
b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 180,74
C) até o ultimo dia Gtil de
marc¢o: R$ 185,37
[1l. - ParaTécnico em
Higiene Dental:
a) até o ultimo dia util de
janeiro: R$ 52,83
b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 54,22
C) até o ultimo dia dtil de
margo: R$ 55,61
IV. - Para Atendente de

Consultorio Dentério:
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a) até o ultimo dia util de
janeiro: R$ 26,42
b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 27,12
C) até o ultimo dia util de
marco: R$ 27,81
V. - ParaAuxiliar de
Protese Dentaria
a) até o ultimo dia util de
janeiro: R$ 26,42
b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 27,12
C) até o ultimo dia util de
margo: R$ 27,81
V1. - Paraentidade
prestadora de assisténcia odontol 6gica
matriz/filial e cooperativas de servicos
odontol 6gicos sb de Cirurgido-Dentista:
a) até o ultimo dia dtil de
janeiro: R$ 132,08
b) até o ultimo dia Util de

fevereiro: R$ 135,55
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C) até o ultimo dia dtil de
marco: R$ 139,03
VII. - Paraentidade
prestadora de assisténcia odontol 6gica e
cooperativas de servigos odontol 6gicos de
Cirurgido-Dentista em sociedade com leigos:
a) até o ultimo dia dtil de
janeiro: R$ 1.320,79
b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 1.355,54
C) até o ultimo dia Gtil de
marco: R$ 1.390,30
VIII. - Paraentidade
prestadora de assisténcia odontol 6gicae
cooperativas de servicos odontol 6gicos de
Cirurgido-Dentista em sociedade com cénjuge
leigo e/ou ascendentes e/ou descendentes
diretos também leigos:
a) até o ultimo dia dtil de
janeiro: R$ 396,24
b) até o ultimo dia Util de

fevereiro: R$ 406,66
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C) até o ultimo dia dtil de
marcgo: R$ 417,09

IX. - Paraentidade
prestadora de assisténcia odontol 6gica e
cooperativas de servigos odontol 6gicos so de
leigo:

a) até o ultimo dia dtil de
janeiro: R$ 2.641,57

b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 2.711,09

C) até o ultimo dia Gtil de
marco: R$ 2.780,60

X. - ParaLaboratorio de
Prétese matriz/filial:

a) até o ultimo dia util de
janeiro: R$ 176,10

b) até o ultimo dia Util de
fevereiro: R$ 180,74

C) até o ultimo dia dtil de
margo: R$ 185,37

XI. - Para Empresas que

comercializam €/ ou industrializam produtos
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odontol ogi cos:
a) até o ultimo dia util de janeiro:
R$ 264,16
b) até o ultimo dia Util de fevereiro:
R$ 271,11
c) até o Ultimo dia ttil de marco: R$
278,06
§ 1°. Os pagamentos das anuidades, apos as
datas de vencimento, inclusive os das
parcelas, serdo acrescidos de multa de 2%
(dois por cento) e juros de 1% (hum por
cento) ao més.
§ 2°. A anuidade podera ser pagaem 4
(quatro) parcelas consecutivas, vencendo a
primeirano ultimo dia util de janeiro, a
segunda no ultimo dia util de fevereiro, a
terceirano ultimo dia Util de marco e a
guarta no ultimo dia util de abril.
§ 3°. O parcelamento de que trata o
parégrafo anterior se dara com base no valor
da anuidade de marco/2005.

8§ 4°. O ndop pagamento da primeira parcela
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até adata do seu vencimento acarretara na
perdado direito ao parcelamento.

Art. 2°. Os valores das taxas
correspondentes aos servigos relativos a
atos indispensaveis ao exercicio da
respectiva profissdo ou atividade, a serem
cobrados no exercicio de 2005 pelos
Conselhos Regionais de Odontol ogia, seréo
fixados de acordo com a base de calculo,
conforme se segue:

TAXAS DE SERVICOS BASE DE CALCULO(més
de marco de 2005)

Inscricéo de Cirurgido-Dentista 1/3 da
anuidade de CD

Inscricéo de Técnico em Protese Dentaria
1/3 daanuidade de TPD

Inscricéo de Técnico em Higiene Dental 1/3
da anuidade de THD

Inscricdo de Especidista 1/4 da

anuidade de CD

Inscricéo de Atendente de Consultorio

Dentério 1/3 da anuidade de ACD
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Inscricdo de Auxiliar de Protese Dentaria
1/3 daanuidade de APD
Inscricdo de Empresas que comercializam e/
ou industrializam produtos odontol 6gicos
1/3 da anuidade de CD
Inscrigcdo de entidade prestadora de
assisténcia odontol 6gica matriz/filial e
cooperativas de servicos odontol 6gicos so de
Cirurgido-Dentista 1 anuidade de CD
Inscricdo de entidade prestadora de
assisténcia odontol 6gica e cooperativas de
servicgos odontol 6gicos de Cirurgido-Dentista
em sociedade com leigos 1 anuidade de CD
Inscricéo de entidade prestadora de
assisténcia odontol 6gica e cooperativas de
servigos odontol 6gicos de Cirurgido-Dentista
em sociedade com cdnjuge leigo e/ou
ascendentes e/ou descendentes diretos também
leigos 1 anuidade de CD
Inscricdo de entidade prestadora de
assisténcia odontol 6gica e cooperativas de

servigos odontol 6gicos so deleigo 1
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anuidade de CD
Inscricéo de Laboratorio de Protese
matriz/filial 1 anuidade de TPD
Expedicéo, substituicdo ou segundaviade
carteira de identidade de Cirurgi&o-
Dentista ? Livreto 10% da anuidade de CD
Expedicéo, substituicdo ou segundaviade
cédula de identidade de Cirurgido-Dentista
5% da anuidade de CD
Expedicéo, substitui¢do ou segundaviade
cédula de identidade de Técnico em Protese
Dentaria 5% da anuidade de CD
Expedicéo, substitui¢do ou segundaviade
cédula de identidade de Técnico em Higiene
Dental 5% da anuidade de CD
Expedicao, substituicdo ou segundaviade
cédula de identidade de Atendente de
Consultério Dentério 5% da anuidade de CD
Expedicao, substituicdo ou segundaviade
cédula de identidade de Auxiliar de Protese
Dentaria 5% da anuidade de CD

Expedicéo ou segunda via de certidéo,
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certificado, visto e alteracdo contratual,
visto e distrato social, visto e retificacéo
de contrato e alteragdo de responsabilidade
técnica 20% da anuidade de CD
Credenciamento de cursos de especializagéo
2 anuidades de CD
Art. 3°. Esta Decisdo entrara em vigor no
dia 1° de janeiro de 2005, independentemente
de sua publicacdo na Imprensa Oficial,

revogadas as disposi¢des em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de novembro 2004.

MARCOS LUISMACEDO DE SANTANA, MIGUEL ALVARO SANTIAGO NOBRE,
CD CD
SECRETARIO-GERAL PRESIDENTE
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